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PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui no calendário oficial do Município
de São José dos Campos o "Dia
Munic ipa l  da Conscient ização da
Síndrome de Down", a ser comemorado
anualmente no dia 21 de março. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de São José dos Campos o “Dia
Municipal da Conscientização da Síndrome de Down”, a ser comemorado anualmente no dia
21 de março.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Plenário "Mario Scholz", 15 de abril de 2025
 

 
 

Ver. Sidney Campos - PSDB
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